
ENC: Ofício Diversos 275/21 - Câmara Municipal de Blumenau/SC

De: Sen. Rodrigo Pacheco

Enviada em: sexta-feira, 14 de maio de 2021 19:55

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br>

Assunto: ENC: O�cio Diversos 275/21 - Câmara Municipal de Blumenau/SC

De: Recepcao Diretoria Legisla�va [mailto:recepcao.legisla�vo@camarablu.sc.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 14 de maio de 2021 15:14

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>

Assunto: O�cio Diversos 275/21 - Câmara Municipal de Blumenau/SC

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho por este intermédio encaminhar a Vossa Excelência o Ofício nº 275/21, em anexo, referente a moção de apelo
aprovada pelo Plenário da Câmara Municipal de Blumenau/SC. 

Respeitosamente,

Ary Molin Junior
Agente Legislativo 
(47) 3231-1536 

Câmara Municipal de Blumenau
Rua XV de Novembro, 55 – Centro / 3º Andar – Sala 306 / (47) 3231-1535
www.camarablu.sc.gov.br

Marcelo de Almeida Frota

seg 17/05/2021 09:05

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 3 anexos

Oficio Diversos 275-21.pdf; mocao-39-2021.pdf; PL 2564-2020.pdf;

ENC: Ofício Diversos 275/21 - Câmara M... - Jacqueline de Souza Alves... https://mail.senado.leg.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemI...
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Moção 39/2021

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Blumenau,

 

O Vereador que este subscreve requer à Mesa Diretora desta Casa a inclusão em ATA, com
deliberação plenária, de:
moção de apelo ao Congresso Nacional, Senado, Câmara dos Deputados, para que apoiem o PL
2564/2020 em anexo, que trata sobre o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

  

Sala das Sessões, 4 de maio de 2021.

Adriano Pereira
Vereador
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2564, DE 2020

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

AUTORIA: Senador Fabiano Contarato (REDE/ES)

Página da matéria
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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2020 

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para 
instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 15-A: 

“Art. 15-A. O piso salarial nacional para os Enfermeiros será 
de R$ 7.315,00 (sete mil, trezentos e quinze reais) mensais. 

§1º O piso salarial nacional é o valor abaixo do qual a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como as 
instituições de saúde privadas, não poderão fixar o vencimento ou 

salário inicial dos Enfermeiros, com base em jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais. 

§2º Para jornadas de trabalho superiores a 30 (trinta) horas 

semanais, o piso salarial nacional terá a correspondência 
proporcional. 

§3º O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 
8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput 
deste artigo para o Enfermeiro, na razão de: 

I – setenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – cinquenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para 
a Parteira.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A enfermagem e suas atividades auxiliares, categorias de 

profissionais abnegados, que colocam em risco a própria saúde para salvar 
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vidas de outras pessoas, surpreendentemente continuam absolutamente 

desvalorizadas por todo o Brasil. O reconhecimento popular da importância 

dessas categorias, infelizmente, não corresponde a remunerações dignas. É 

essa incoerência que este projeto pretende corrigir. 

A Constituição Federal determina no inciso V, do art. 7º, que é 

direito dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à extensão e à 

complexidade do trabalho”. No entanto, só no estado do Espírito Santo, o 

salário médio de Enfermeiros é inferior a dois salários mínimos. Técnicos, 

Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, têm remunerações ainda mais baixas. 

Esse injusto cenário não é muito diferente na maioria dos estados brasileiros. 

A proposta de piso salarial nacional para Enfermeiros tem por 

referência o sétuplo do atual salário mínimo. Técnicos de Enfermagem 

perceberão mensalmente pelo menos 70% desse valor referencial e 

Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, 50%. 

A fixação do piso salarial nacional a profissionais da 

enfermagem e das atividades auxiliares é um reparo imprescindível de ser 

feito. É preciso lembrar que na carreira da saúde a disparidade salarial é 

evidente e marcante, basta comparar a remuneração de Médicos com a de 

Enfermeiros. 

Vale lembrar ainda que, enquanto o mundo enfrenta o maior 

desafio sanitário deste século, o valor dos profissionais da saúde ficou ainda 

mais explícito e inquestionável. Pessoas de diversos países passaram a sair 

nas janelas e a aplaudir os verdadeiros heróis, aqueles que se colocam em 

risco diariamente para salvar vítimas da Covid-19. 

Este projeto, portanto, é a melhor homenagem que podemos 

fazer a esses profissionais. É por essa razão que peço o apoio dos ilustres 

Pares na aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 21/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047487/2021-07 

2. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047462/2021-03 

3. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047451/2021-15 

4. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046911/2021-98 

5. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046917/2021-65 

6. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046910/2021-43 

7. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047990/2021-07 

8. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046841/2021-78 

9. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046842/2021-12 

10. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048035/2021-34 

11. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048081/2021-33 

12. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047981/2021-63 

13. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046436/2021-50 

14. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047494/2021-09 

15. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047465/2021-39 

16. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046680/2021-12 

17. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046679/2021-98 

18. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046667/2021-63 

19. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047519/2021-66 

20. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047261/2021-06 

21. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046665/2021-74 

22. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047504/2021-06 

23. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048508/2021-01 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048637/2021-91 

25. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047575/2021-09 

26. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048647/2021-27 

27. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048641/2021-50 

28. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048687/2021-79 

29. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047218/2021-33 

30. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047200/2021-31 

31. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047205/2021-63 

32. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047244/2021-61 

33. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048628/2021-09 

34. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046677/2021-07 

35. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048734/2021-84 

36. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046484/2021-48 

37. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046675/2021-18 

38. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046699/2021-69 

39. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047250/2021-18 

40. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046502/2021-91 

41. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048674/2021-08 

42. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048617/2021-11 

43. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049124/2021-06 

44. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049172/2021-96 

45. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049359/2021-90 

46. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049661/2021-48 

47. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049697/2021-21 

48. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049380/2021-95 

49. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049559/2021-42 

50. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049422/2021-98 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 17 de junho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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